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O VALOR PROBATÓRIO DOS ATOS DE COLABORAÇÃO PARA 
FUNDAMENTAR DECISÕES JUDICIAIS

CADERNO DE JURISPRUDÊNCIA | MARÇO DE 2021
BOLETIM IBCCRIM N.º 340

Supremo Tribunal Federal 
Ementa: INQUÉRITO. CORRUPÇÃO PASSIVA MAJORADA E 
LAVAGEM DE CAPITAIS (ART. 317, § 1º, C/C ART. 327, § 2º, DO 
CÓDIGO PENAL E ART. 1º, CAPUT E § 4º, DA LEI 9.613/1998). 
INÉPCIA DA DENÚNCIA. REJEIÇÃO. INDÍCIOS DE AUTORIA 
E MATERIALIDADE DEMONSTRADOS. SUBSTRATO 
PROBATÓRIO MÍNIMO PRESENTE. ATENDIMENTO DOS 
REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP. DENÚNCIA RECEBIDA 
EM PARTE. (...) 2. O juízo de recebimento da denúncia é de 
mera delibação, nunca de cognição exauriente. Assim, 
há que se diferenciar os requisitos para o recebimento 
da exordial acusatória, delineados no art. 41 do Código 
de Processo Penal, com o juízo de procedência da 
imputação criminal. 3. Conforme já anunciado pelo 
Plenário do Supremo Tribunal Federal, o conteúdo dos 
depoimentos colhidos em colaboração premiada não é 
prova por si só eficaz, tanto que descabe condenação 
lastreada exclusivamente neles, nos termos do art. 4º, 
§ 16, da Lei 12.850/2013. São suficientes, todavia, como 
indício de autoria para fins de recebimento da denúncia 
(Inq 3.983, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, 
DJe de 12.05.2016). No caso, vislumbra-se substrato 
probatório mínimo de materialidade e autoria. (...)
(Inq 3982, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, 
julgado em 07/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
117  DIVULG 02-06-2017  PUBLIC 05-06-2017) - destaques 
nossos - Cadastro IBCCRIM 6224.

AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. TERMO DE 
DEPOIMENTO EM ACORDO DE COLABORAÇÃO 
PREMIADA. AUSÊNCIA DE VALOR PROBATÓRIO. 
AUTORIDADE DETENTORA DE FORO POR PRERROGATIVA 
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INEXISTÊNCIA. 
DECLÍNIO DA COMPETÊNCIA. INSURGÊNCIA 
DESPROVIDA. 1. Os termos de depoimento prestados em 
acordo de colaboração premiada são, de forma isolada, 
desprovidos de valor probatório, nos termos do art. 4º, § 
16, da Lei n. 12.850/13, razão pela qual, neste momento, 
devem ser submetidos ao procedimento de validação 
frente aos respectivos elementos de corroboração 
fornecidos pelo colaborador, até mesmo para que seja 
aferido o grau de eficácia da avença celebrada com 
o Ministério Público, imprescindível para a eventual 

aplicação dos benefícios negociados. (...)
(Pet 6667 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, 
julgado em 25/08/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
200  DIVULG 04-09-2017  PUBLIC 05-09-2017) - destaques 
nossos - Cadastro IBCCRIM 6225.

INQUÉRITO. CORRUPÇÃO PASSIVA E LAVAGEM DE 
CAPITAIS (ART. 317 C/C ART. 327, § 2º, DO CÓDIGO PENAL 
E ART. 1º, V, DA LEI 9.613/1998). PRAZO EM DOBRO PARA 
APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA À ACUSAÇÃO. ACESSO 
INTEGRAL AOS DEPOIMENTOS COLHIDOS NO ÂMBITO DE 
COLABORAÇÃO PREMIADA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
INÉPCIA DA DENÚNCIA. REJEIÇÃO. INDÍCIOS DE AUTORIA 
E MATERIALIDADE DEMONSTRADOS. SUBSTRATO 
PROBATÓRIO MÍNIMO PRESENTE. ATENDIMENTO DOS 
REQUISITOS DO ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL. DENÚNCIA RECEBIDA EM PARTE. (...) 4. O juízo 
de recebimento da denúncia é de mera delibação, nunca 
de cognição exauriente. Assim, há que se diferenciar os 
requisitos para o recebimento da exordial acusatória, 
delineados no art. 41 do Código de Processo Penal, 
com o juízo de procedência da imputação criminal. 
5. Conforme já anunciado pelo Plenário do Supremo 
Tribunal Federal, o conteúdo dos depoimentos colhidos 
em colaboração premiada não é prova por si só eficaz, 
tanto que descabe condenação lastreada exclusivamente 
neles, nos termos do art. 4º, § 16, da Lei 12.850/2013. 
São suficientes, todavia, como indício de autoria para 
fins de recebimento da denúncia (Inq 3.983, Rel. Min. 
TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, DJe de 12.5.2016). No 
caso, há indiciariamente substrato probatório mínimo 
de materialidade e autoria. 6. É inviável a incidência da 
causa de aumento do art. 327, § 2º, do Código Penal, pelo 
mero exercício do mandato parlamentar (INQ 3.983 Rel. 
Min. TEORI ZAVASKI, Tribunal Pleno, DJe de 12.5.2016; e 
INQ 3.997 Rel. Min. TEORI ZAVASKI, Tribunal Pleno, DJe 
de 26.9.2016), porquanto a jurisprudência desta Corte 
determina a existência de uma imposição hierárquica 
(INQ 2.191, Rel. Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, DJe 
de 8.5.2009), sequer descrita nos presentes autos. (...)
(Inq 4118, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, 
julgado em 08/05/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
185  DIVULG 04-09-2018  PUBLIC 05-09-2018) - destaques 
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nossos - Cadastro IBCCRIM 6226.

Nosso comentário: a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, até a entrada 
em vigor da Lei n.º 13.964/19 (Pacote 
Anticrime), consolidou-se no sentido de que 
os depoimentos prestados por colaboradores 
eram insuficientes para, por si só, embasar 
decisão condenatória. Todavia, aceitava-se que 
o juízo de admissibilidade da acusação, por não 
envolver cognição exauriente, fosse baseado 
exclusivamente no conteúdo de colaboração 
premiada, servindo como indício de autoria para 
o recebimento de denúncia.

(...) III – Da impossibilidade de deferimento de busca e 
apreensão e da manutenção de inquéritos com base apenas 
nas declarações de colaborador (...) A previsão de que não 
haverá condenação baseada apenas nas declarações 
do colaborador (art. 4º, § 16, da Lei 12.850/13) é o 
reconhecimento legal de que a prova produzida de 
forma interessada tem valor limitado. Muito embora a 
legislação seja expressa em atribuir pouco valor à prova 
oral produzida pelo colaborador (“declarações”), todos 
os atos de colaboração têm valor probatório limitado. 
Tenho que os atos de colaboração devem ser encarados, 
a priori, com desconfiança. Nessa linha, entendo que 
essa é a orientação recentemente adotada pelo pacote 
anticrime (Lei 13.964/2019), ao proibir a decretação de 
medidas cautelares reais ou pessoais, o recebimento 
de denúncia ou queixa-crime ou a prolação de sentença 
condenatória com base apenas na colaboração 
premiada (art. 4º, §16, da Lei 12.850/2013). (...) É por isso 
que se defende que a verdadeira vocação probatória da 
colaboração premiada seria a autorização para deflagração 
de uma investigação preliminar, de modo a adquirir coisas 
materiais, traços ou declarações dotadas de força probatória, 
não podendo, portanto, servir para a utilização a priori de 
medidas restritivas de direitos ou da liberdade dos delatados. 
(...) Por esses motivos, entendo que o requerente se encontra 
em situação de constrangimento ilegal semelhante à do 
requerente Carlos Alberto de Oliveira Andrade, tendo sido 
objeto de investigação e de medidas constritivas com base 
em fundamentos genéricos e inadequados.
(Rcl 36542 Extn-nona/PR. Relator(a): Min. GILMAR MENDES, 
Decisão Monocrática. Julgamento: 17/12/2020 PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-297 DIVULG 18/12/2020 PUBLIC 
07/01/2021) - destaques nossos - Cadastro IBCCRIM 6227.

(...) O art. 41 do Código de Processo Penal determina 
que a denúncia ou queixa conterá a exposição do fato 
criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação 
do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 
identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, 
o rol das testemunhas. Ressalte-se, ainda, que o juízo de 

recebimento da peça acusatória é de mera delibação, 
jamais de cognição exauriente. Não se pode, portanto, 
confundir os requisitos para o recebimento da denúncia 
com o juízo de procedência da imputação criminal. Nesse 
sentido, cito ementa do seguinte julgado: “INQUÉRITO. 
IMPUTAÇÃO DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 317 E 
333 DO CÓDIGO PENAL E NO ART. 1º, V, DA LEI 9.613/1998. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. FORO 
POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. CISÃO DO PROCESSO. 
INÉPCIA DA DENÚNCIA. REJEIÇÃO. INDÍCIOS DE AUTORIA 
E MATERIALIDADE DEMONSTRADOS. SUBSTRATO 
PROBATÓRIO MÍNIMO PRESENTE. ATENDIMENTO DOS 
REQUISITOS DO ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL. DENÚNCIA RECEBIDA. (...) 3. O juízo de recebimento 
da denúncia é de mera delibação, jamais de cognição 
exauriente. Não se pode, portanto, confundir os requisitos 
para o recebimento da denúncia, delineados no art. 41 do 
Código de Processo Penal, com o juízo de procedência da 
imputação criminal. (...) 5. À luz de precedentes do Supremo 
Tribunal Federal, o conteúdo dos depoimentos colhidos em 
colaboração premiada não constitui prova por si só eficaz 
para juízo de condenação. Inteligência do art. 4º, § 16, da 
Lei 12.850/2013. Serve, todavia, como indício suficiente 
de autoria para fins de recebimento da denúncia (INQ 
3.983, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, DJe de 
12.5.2016). Presente, no caso, substrato probatório mínimo de 
materialidade e autoria. 6. Denúncia recebida. Desprovimento 
de um dos agravos regimentais, com prejudicialidade dos 
demais” (Inq 3.984/DF, Rel. Min. Teori Zavascki, Segunda 
Turma, DJ 16/12/2016).
(HC 187227/TO. Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 
Decisão Monocrática, Julgamento: 19/06/2020 PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 23/06/2020 PUBLIC 
24/06/2020) -destaques nossos - Cadastro IBCCRIM 6228.

Nosso comentário: após a entrada em vigor do 
chamado Pacote Anticrime, tal posicionamento 
restou claramente prejudicado, tendo em vista 
a introdução de incisos no § 16, do art.  4º, da 
Lei n.º 12.850/2013. Em decisão monocrática 
posterior à mudança legislativa, o Min. GILMAR 
MENDES, adotando o novo regramento legal, 
manifestou o entendimento de que todos os 
atos de colaboração possuem valor probatório 
limitado, porquanto a verdadeira vocação 
probatória da colaboração premiada seria a 
de autorizar a deflagração de investigação 
preliminar. Todavia, alguns ministros continuam 
reproduzindo a jurisprudência anterior da Corte, 
a despeito da alteração legislativa.

Superior Tribunal de Justiça

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO 
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DE RECURSO PRÓPRIO. OPERAÇÃO "LAVA-JATO". 
NULIDADE. NEGATIVA DE ACESSO À INTEGRALIDADE 
DOS ELEMENTOS DE PROVAS COLHIDOS NA OPERAÇÃO. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO. (...) V - É cediço que a colaboração 
premiada tem natureza jurídica de meio de obtenção 
de prova. Dessa forma, um acordo de colaboração não 
enseja, por si só, uma sentença condenatória, aquele 
precisa estar amparado por um conjunto probatório, 
conforme o art. 4º, § 16, da Lei nº 12.850/13. In casu, a 
eventual falta de acesso à fase preliminar de um acordo 
não tem o condão de anular o processo por cerceamento 
de defesa. VI - Consoante o princípio pas de nullité sans 
grief, evidenciado no art.  563   do  CPP   ("nenhum ato 
será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo 
para a acusação ou para a defesa"), não há que se falar 
em declaração de   nulidade  de ato processual se dele 
não resultou qualquer prejuízo concreto para a defesa do 
paciente. Habeas corpus não conhecido.
(HC 341.790/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 04/05/2016) - destaques 
nossos - Cadastro IBCCRIM 6229.

DIREITO PENAL. PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO 
PASSIVA. LAVAGEM DE ATIVOS. APRESENTAÇÃO DE 
RAZÕES DO APELO EM SEGUNDO GRAU. BAIXA DOS 
AUTOS PARA OFERECIMENTO DE CONTRARRAZÕES. 
ARGUIÇÃO INOPORTUNA. PRECLUSÃO. COMPETÊNCIA. 
FIXAÇÃO POR PREVENÇÃO. ALTERAÇÃO DE PREMISSAS 
FÁTICAS APRESENTADAS PELAS INSTÂNCIAS 
INFERIORES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
EXCLUSÃO DE RÉU COLABORADOR DO PÓLO PASSIVO 
DA RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL. POSSIBILIDADE 
PRINCÍPIO DA INDIVISIBILIDADE. INAPLICABILIDADE 
À AÇÃO PENAL DE NATUREZA PÚBLICA. LAVAGEM 
DE DINHEIRO. MERO EXAURIMENTO DE CRIME 
ANTECEDENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA. 
ALTERAÇÃO DE PREMISSAS FÁTICAS. IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVANTE E MAJORANTE. ARTS. 62, INCISO I, E 71, 
AMBOS DO CP. EXCLUSÃO. AUSÊNCIA DE INSURGÊNCIA 
OPORTUNA E FUNDAMENTADA. PREQUESTIONAMENTO. 
NÃO ATENDIMENTO. SÚMULAS 282 E 284 DO STF. 
AGRAVO DESPROVIDO. (...) IX - Inexiste violação ao art. 
4º, § 16, da Lei 12.850/2013 se os colaboradores, embora 
ouvidos na condição de testemunha, tiveram suas 
versões corroboradas por amplo conjunto probatório, em 
especial por meio de prova documental, como extratos, 
planilhas, além de laudo pericial e dados bancários 
obtidos com autorização judicial. X - Reconhecido pelo col. 
Tribunal a quo, por meio de elementos concretos, a prática de 
(...) (AgRg no REsp 1786891/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2020, DJe 23/09/2020) 
(destaques nossos - Cadastro IBCCRIM 6230).
Ementa: DIREITO PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO 

ESPECIAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. LAVAGEM DE 
ATIVOS. OMISSÃO ACÓRDÃO DE APELAÇÃO. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DE FUNDAMENTOS 
DE DECIDIR. ACLARATÓRIOS. INADEQUAÇÃO DA VIA 
RECURSAL. ART. 4º, § 16, DA LEI 12.850/2013. PROVA DE 
CORROBORAÇÃO. AGENTE POLÍTICO. ATO DE OFÍCIO. 
COMPROVAÇÃO. OVERRULING JURISPRUDENCIAL. 
APLICAÇÃO RETROATIVA. POSSIBILIDADE. LAVAGEM 
DE DINHEIRO. MERO EXAURIMENTO DE DELITO 
ANTECEDENTE. NÃO OCORRÊNCIA. DOSIMETRIA. 
AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. ALTERAÇÃO 
DAS PENAS PRIVATIVA DE LIBERDADE E PECUNIÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. PROGRESSÃO DE REGIME. REPARAÇÃO. ART. 
33, 4º, DO CÓDIGO PENAL. CONSTITUCIONALIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. (...) III - As declarações coletadas 
por meio do instituto da colaboração premiada, por si só, 
não se fazem legítimas para, salvo se corroboradas por 
outros elementos de cognição, sustentarem um édito 
condenatório, tal qual determina o art. 4º, § 16, da Lei nº 
12.850/13. (...)
(AgRg no REsp 1786891/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2020, DJe 23/09/2020) 
(destaques nossos - Cadastro IBCCRIM 6231).

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 1. 
MANDAMUS SUBSTITUTIVO DO RECURSO PRÓPRIO. 
DESVIRTUAMENTO DE GARANTIA CONSTITUCIONAL. 
2. BUSCA E APREENSÃO. ALEGADA AUSÊNCIA DE 
CONTEMPORANEIDADE. ART. 315, § 1º, DO CPP. NÃO 
APLICAÇÃO. LOCALIZAÇÃO TOPOGRÁFICA NO 
CPP. 3. INSTITUTO QUE DIZ RESPEITO A MEDIDAS 
CAUTELARES PESSOAIS. CONTEMPORANEIDADE DO 
PERICULUM LIBERTATIS. 4. BUSCA E APREENSÃO. 
MEDIDA CAUTELAR REAL. MEIO DE OBTENÇÃO DE 
PROVA. REQUISITOS PRÓPRIOS. DESNECESSIDADE 
DE CONTEMPORANEIDADE. 5. LAPSO ENTRE 
FATOS E COLHEITA DE PROVAS. POSSIBILIDADE DE 
DESAPARECIMENTO DE VESTÍGIOS. SITUAÇÃO BENÉFICA 
AO RÉU. 6. EXIGÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE. 
INVIABILIZAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES. PRÁTICA 
CRIMINOSA QUE OCORRE, EM REGRA, NA 
CLANDESTINIDADE. 7. PRAZO PARA PRODUÇÃO DE 
PROVAS. LAPSO PRESCRICIONAL. 8. DECRETO DE 
BUSCA E APREENSÃO. FUNDAMENTO APENAS EM 
DECLARAÇÕES DE COLABORADORES. INIDONEIDADE. 
ART. 4º, § 16, LEI 12.850/2013. 9. FUNDAMENTAÇÃO 
INIDÔNEA. DESNECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE 
FATOS E PROVAS. DECRETO NULO. 10. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO 
PARA ANULAR A BUSCA E APREENSÃO. (...) 8. No que diz 
respeito à alegada carência de adequada fundamentação 
do decreto de busca e apreensão, em virtude de se 
embasar apenas em depoimentos contraditórios de 
colaboradores, registro, de início, que, de fato, o art. 4º, 
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§ 16, da Lei nº 12.850/2013, estabelece que "nenhuma 
das seguintes medidas será decretada ou proferida com 
fundamento apenas nas declarações do colaborador: I - 
medidas cautelares reais ou pessoais; II - recebimento de 
denúncia ou queixa-crime; III - sentença condenatória". 
9. Na hipótese dos autos, verifica-se, sem necessidade 
de revolvimento de fatos e provas, mas pela simples 
leitura do decreto de busca e apreensão, que, realmente, 
a decisão que decretou a busca e apreensão em desfavor 
do paciente se encontra deficientemente fundamentada, 
porquanto embasada apenas em declarações de 
colaboradores, o que vai de encontro ao disposto no art. 
4º, § 16, da Lei n. 12.850/2013. - Precedentes do STF e do 
STJ. 10. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de 
ofício, para para anular o decreto de busca e apreensão, bem 
como as provas dele derivadas, em virtude de sua deficiente 
fundamentação, sem prejuízo de que seja novamente 
decretada a medida, em observância ao regramento legal.
(HC 624.608/CE, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 02/02/2021, DJe 
04/02/2021) (destaques nossos - Cadastro IBCCRIM 6232).

Nosso comentário: antes da própria entrada em 
vigor do chamado Pacote Anticrime, o Superior 
Tribunal de Justiça já manifestava entendimento 
no sentido de atribuir à colaboração premiada a 
natureza jurídica de “meio de obtenção de prova”, 
exigindo que que as declarações do colaborador 
fossem acompanhadas por elementos de 
corroboração para sustentar eventual sentença 
condenatória.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região

PROCESSO PENAL E PENAL.  CRIME CONTRA A ORDEM 
ECONÔMICA - FORMAÇÃO DE CARTEL - ART. 4º, II, ALÍNEAS 
"A" E "B", DA LEI Nº 8.137/1990. (...) CONSIDERAÇÕES 
ACERCA DA CORROBORAÇÃO CRUZADA OU RECÍPROCA 
("MUTUAL CORROBORATION"). PLEITO DEFENSIVO 
FORMULADO PELOS ACUSADOS L. A. T., C. D. D. L. E L. 
C. M. - ALTERAÇÃO DE DOIS ASPECTOS AFETOS À PENA 
RESTRITIVA DE DIREITO DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA: 
VALOR (POR AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DO 
IMPORTE ENTRE OS CONDENADOS) E DESTINAÇÃO 
(POR DESRESPEITO AO ART. 45, § 1º, DO CÓDIGO PENAL) 
- ALEGAÇÃO FORMULADA PELO PARQUET FEDERAL, 
EM SEDE DE CONTRARRAZÕES, NO SENTIDO DE QUE 
OS ACORDOS DE DELAÇÃO PREMIADA TERIAM SIDO 
QUEBRADOS PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS: 
REFUTAMENTO - ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO 
DEFENSIVA TÃO SOMENTE PARA ALTERAR A DESTINAÇÃO 
DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. (...) A jurisprudência do 
C. Supremo Tribunal Federal mostra-se alinhada com a 
necessidade de que as declarações prestadas pelos 

delatores sejam corroboradas por outros elementos 
probatórios com o fito de que seja possível condenar o 
delatado na justa medida em que os primeiros acabam por 
possuir posição jurídica por meio da qual possuem inegável 
interesse no reconhecimento da responsabilização penal 
dos segundos até mesmo visando à fruição das sanções 
premiais previstas nos acordos de colaboração (que 
apenas serão reconhecidas e aplicadas acaso atingidos os 
resultados elencados nos diversos incisos do art. 4º da Lei 
nº 12.850/2013). Nesse diapasão, o teor da colaboração 
premiada isoladamente considerado não constitui prova 
apta a ser utilizada contra o delatado, sendo de relevo 
pontuar, ademais, que o mesmo C. Supremo Tribunal 
Federal, com o beneplácito da doutrina especializada, 
também não tem aceito o que se convencionou chamar 
de corroboração recíproca ou cruzada, vale dizer, aquela 
corroboração cujo fundamento de validade encontra-se 
em outras declarações prestadas por também delatores 
ainda que as delações possuam idêntico conteúdo. (...)
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, ApCrim - 
APELAÇÃO CRIMINAL - 79314, 0010947-19.2016.4.03.6181, 
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, 
julgado em 30/01/2020, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2020)- 
destaques nossos - Cadastro IBCCRIM 6233.

HABEAS CORPUS. RECEBIMENTO DE DENÚNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE. DEPOIMENTOS DE RÉU 
COLABORADOR. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS 
DE PROVA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ORDEM 
CONCEDIDA. (...) 2. A denúncia está baseada sobretudo 
no depoimento do colaborador, não existindo outros 
elementos de prova além dos extratos bancários e 
dos editais de licitação fornecidos por ele. (...) 4. Os 
depoimentos dos colaboradores, que não tenham 
resultado na coleta de outras provas, mostram-se 
insuficientes à adoção de medidas gravosas, inclusive 
o recebimento de denúncia. Art. 4º, §16º, da Lei 
12.850/2013. 5. Ordem concedida.
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, HCCrim - HABEAS CORPUS 
CRIMINAL, 5004895-77.2020.4.03.6181, Rel. Desembargador 
Federal PAULO GUSTAVO GUEDES FONTES, julgado 
em 15/12/2020, Intimação via sistema DATA: 17/12/2020)- 
destaques nossos - Cadastro IBCCRIM 6234.

Nosso comentário: na mesma linha do STF, a 
jurisprudência do TRF3 exige que as declarações 
do colaborador sejam corroboradas por 
elementos probatórios externos, isto é, que não 
sejam apenas os elementos fornecidos por ele. 
A título de ilustração, em um dos precedentes 
selecionados, não se considerou suficientes 
os extratos bancários e editais de licitação 
fornecidos pelo colaborador como elementos 
de corroboração.



POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO ACORDO POR TERCEIRO

Supremo Tribunal Federal
Habeas corpus. Impetração contra ato de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. Conhecimento. Empate na 
votação. Prevalência da decisão mais favorável ao paciente 
(art. 146, parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal). Inteligência do art. 102, I, i, da Constituição 
Federal. Mérito. Acordo de colaboração premiada. 
Homologação judicial (art. 4º, § 7º, da Lei nº 12.850/13). 
Competência do relator (art. 21, I e II, do Regimento Interno 
do Supremo Tribunal Federal). Decisão que, no exercício 
de atividade de delibação, se limita a aferir a regularidade, 
a voluntariedade e a legalidade do acordo. Ausência de 
emissão de qualquer juízo de valor sobre as declarações do 
colaborador. Negócio jurídico processual personalíssimo. 
Impugnação por coautores ou partícipes do colaborador. 
Inadmissibilidade. Possibilidade de, em juízo, os 
partícipes ou os coautores confrontarem as declarações 
do colaborador e de impugnarem, a qualquer tempo, 
medidas restritivas de direitos fundamentais adotadas 
em seu desfavor. (...) 6. Por se tratar de negócio jurídico 
personalíssimo, o acordo de colaboração premiada não 
pode ser impugnado por coautores ou partícipes do 
colaborador na organização criminosa e nas infrações 
penais por ela praticadas, ainda que venham a ser 
expressamente nominados no respectivo instrumento 
no “relato da colaboração e seus possíveis resultados” 
(art. 6º, I, da Lei nº 12.850/13). 7. De todo modo, nos 
procedimentos em que figurarem como imputados, os 
coautores ou partícipes delatados - no exercício do 
contraditório - poderão confrontar, em juízo, as declarações 
do colaborador e as provas por ele indicadas, bem como 
impugnar, a qualquer tempo, as medidas restritivas de 
direitos fundamentais eventualmente adotadas em seu 
desfavor. (...)
(HC 127483, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 
julgado em 27/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
021 DIVULG 03-02-2016, PUBLIC 04-02-2016) - destaques 
nossos - Cadastro IBCCRIM 6235.

Nosso comentário: o STF, partindo da 
premissa de que o acordo de colaboração 
premiada constitui negócio jurídico processual 
personalíssimo, não surtindo efeito para a 
esfera jurídica de terceiro – e sim as imputações 
constantes do depoimento do colaborador –, 
tem decidido pela sua ausência de legitimidade 
para impugnar o pacto. 

Penal e Processual Penal. 2. Colaboração premiada, 
admissibilidade e impugnação por corréus delatados. Provas 
produzidas em razão do acordo e utilizadas no caso concreto. 

Abusos da acusação e fragilização da confiabilidade. Nulidade 
do acordo e inutilização de declarações dos delatores. 3. 
Possibilidade de impugnação do acordo de colaboração 
premiada por terceiros delatados. Além de caracterizar 
negócio jurídico entre as partes, o acordo de colaboração 
premiada é meio de obtenção de provas, de investigação, 
visando à melhor persecução penal de coimputados e de 
organizações criminosas. Potencial impacto à esfera de 
direitos de corréus delatados, quando produzidas provas 
ao caso concreto. Necessidade de controle e limitação 
a eventuais cláusulas ilegais e benefícios abusivos. 
Precedente desta Segunda Turma: HC 151.605 (de minha 
relatoria, j. 20.3.2018). 4. Nulidade do acordo de colaboração 
premiada e ilicitude das declarações dos colaboradores. 
Necessidade de respeito à legalidade. Controle judicial sobre 
os mecanismos negociais no processo penal. Limites ao 
poder punitivo estatal. Precedente: “O acordo de colaboração 
homologado como regular, voluntário e legal deverá, em 
regra, produzir seus efeitos em face do cumprimento dos 
deveres assumidos pela colaboração, possibilitando ao 
órgão colegiado a análise do parágrafo 4º do artigo 966 do 
Código de Processo Civil” (STF, QO na PET 7.074, Tribunal 
Pleno, rel. Min. Edson Fachin, j. 29.6.2017) 5. Como orientação 
prospectiva ou até um apelo ao legislador, deve-se assentar 
a obrigatoriedade de registro audiovisual de todos os atos de 
colaboração premiada, inclusive negociações e depoimentos 
prévios à homologação. Interpretação do art. 4º, § 13, Lei 
12.850/13. Nova redação dada pela Lei 13.964/19. 6. Situação 
do colaborador diante da nulidade do acordo. Tendo em vista 
que a anulação do acordo de colaboração aqui em análise 
foi ocasionada por atuação abusiva da acusação, penso que 
os benefícios assegurados aos colaboradores devem ser 
mantidos, em prol da segurança jurídica e da previsibilidade 
dos mecanismos negociais no processo penal brasileiro. 
Precedente: direito subjetivo ao benefício se cumpridos os 
termos do acordo (STF, HC 127.483/PR, Plenário, rel. Min. Dias 
Toffolli, j. 27.8.2015) e possibilidade de concessão do benefício 
de ofício pelo julgador, ainda que sem prévia homologação 
do acordo (RE-AgR 1.103.435, Segunda Turma, Rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, j. 17.5.2019). 7. Dispositivo. Ordem de 
habeas corpus concedida de ofício para declarar a nulidade 
do acordo de colaboração premiada e reconhecer a ilicitude 
das declarações incriminatórias prestadas pelos delatores, 
nos termos do voto. 
(HC 142205, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, 
julgado em 25/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
240 DIVULG 30-09-2020, PUBLIC 01-10-2020) - destaques 
nossos - Cadastro IBCCRIM 6236.

Nosso comentário: todavia, em período 
recente, a Segunda Turma do Tribunal iniciou 
uma possível revisão desse entendimento. 



Ao reconhecer o potencial impacto à esfera 
de direitos de corréus delatados, o Colegiado 
decidiu ser possível a impugnação do acordo 
por terceiros como forma de controle do acordo, 
buscando limitar eventuais cláusulas ilegais e 
benefícios abusivos.

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME 
CONTRA A ORDEM ECONÔMICA, CRIME CONTRA A 
LEI DE LICITAÇÕES, CORRUPÇÃO ATIVA, QUADRILHA E 
LAVAGEM DE DINHEIRO. ACORDO DE COLABORAÇÃO 
PREMIADA FORMULADO POR CORRÉU. IMPUGNAÇÃO 
DO AJUSTE POR TERCEIRO DELATADO. ILEGITIMIDADE. 
NEGÓCIO JURÍDICO PERSONALÍSSIMO. POSSIBILIDADE 
DE O DELATADO CONTRADITAR EM JUÍZO O TEOR DAS 
DECLARAÇÕES DO DELATOR E DE QUESTIONAR AS 
MEDIDAS RESTRITIVAS ADOTADAS EM SEU DESFAVOR 
COM BASE NOS ALUDIDOS DEPOIMENTOS. COAÇÃO 
ILEGAL INEXISTENTE. DESPROVIMENTO DO RECLAMO. 
(...) 2. O acordo de colaboração, por si só, não atinge a esfera 
jurídica do delatado, uma vez que apenas as imputações 
contra ele feitas, caso comprovadas, é que podem ser usadas 
em seu desfavor, o que pode ocorrer independentemente 
de ser formalizado ou não um acordo com o delator. 3. 
Firmou-se na jurisprudência dos Tribunais Superiores 
o entendimento de que a delação premiada constitui 
negócio jurídico personalíssimo, que gera obrigações e 
direitos entre as partes celebrantes, e que não interfere 
automaticamente na esfera jurídica de terceiros, razão 
pela qual estes, ainda que expressamente mencionados 
ou acusados pelo delator em suas declarações, não 
possuem legitimidade para questionar a validade do 
acordo celebrado. Precedentes do STJ e do STF. 4. No 
caso dos autos, embora o recorrente não possua legitimidade 
para questionar a validade do acordo de colaboração 
premiada celebrado pelo corréu, pode confrontar em juízo o 
que foi afirmado pelo delator, bem como impugnar quaisquer 
medidas adotadas com base em tais declarações e demais 
provas delas decorrentes, circunstâncias que afastam a 
ocorrência de prejuízos à defesa. 5. Recurso desprovido.
(RHC 43.776/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 14/09/2017, DJe 20/09/2017) - destaques 
nossos - Cadastro IBCCRIM 6237.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. GOVERNADOR DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS DENUNCIADO COM TRÊS 
SUPOSTOS ASSOCIADOS POR CORRUPÇÃO PASSIVA. 
EMPRESÁRIOS A QUEM SE IMPUTA CORRUPÇÃO ATIVA. 
(...) VÍCIOS NO ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA 
QUE NÃO PODEM SER DISCUTIDOS POR QUEM 
DELE NÃO FEZ PARTE. MATERIALIDADE E AUTORIA 
DEMONSTRADAS. DENÚNCIA RECEBIDA. (...) 105. O 
momento adequado para a impugnação das cláusulas é 

aquele posterior ao eventual julgamento, quando esses 
benefícios poderão, à luz dos elementos agregados à 
instrução criminal, concretizar-se. Não antes, quando 
constituem apenas expectativa de direito. (...) 107. Por se 
tratar de negócio jurídico processual personalíssimo, 
o acordo de colaboração premiada não pode ser 
impugnado por coautores ou partícipes do colaborador 
na organização criminosa e nas infrações penais por 
ela praticadas, ainda que venham a ser expressamente 
nominados no respectivo instrumento quando do "relato 
da colaboração e seus possíveis resultados" (art. 6º, I, da 
Lei nº 12.850/13). O acordo de colaboração, como negócio 
jurídico personalíssimo, não vincula o delatado e não atinge 
diretamente sua esfera jurídica: res inter alios acta. A delação 
premiada, como já tive oportunidade de assentar, é benefício 
de natureza personalíssima, cujos efeitos não são extensíveis 
a corréus (RHC nº 124.192/PR, Primeira Turma, de minha 
relatoria, DJe de 8/4/15). (...)
(APn 843/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 06/12/2017, DJe 01/02/2018) - 
destaques nossos - Cadastro IBCCRIM 6238.
Tribunal Regional Federal da 4ª Região

AGRAVO REGIMENTAL. OPERAÇÃO PECÚLIO/NIPOTI. 
ACORDO DE DELAÇÃO PREMIADA. HOMOLOGAÇÃO DE 
ADITIVO. DELATADO. ILEGITIMIDADE PARA IMPUGNAÇÃO 
DOS SEUS TERMOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA. 1. De acordo com a jurisprudência do STF, 
o delatado não possui legitimidade para impugnar os 
termos do acordo de delação premiada, podendo apenas 
se insurgir contra as provas dele advindas, na via própria. 
2. Agravo regimental não provido. 
(TRF4 5021921-19.2016.4.04.0000, SÉTIMA TURMA, Relator 
LUIZ CARLOS CANALLI, juntado aos autos em 15/12/2020) - 
destaques nossos - Cadastro IBCCRIM 6239.

Nosso comentário: o STJ e o TRF-4 formaram 
jurisprudência que se limita a reiterar o 
precedente (HC 127.483) do STF que consolidou 
o entendimento sobre matéria, ou seja, não 
reconhecem a legitimidade de terceiro para 
impugnar o acordo de colaboração.


